
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Despacho 

N.º 11 / 2023 
Assunto: Alteração de posicionamento remuneratório nas carreiras de Pessoal não 

docente e não Investigador da FCT NOVA 
 

1. No âmbito do artigo 5.º do Despacho n.º 5753/2022, de 11 de maio, Regulamento sobre os Efeitos da 

Avaliação de Desempenho dos Trabalhadores Integrados nas Carreiras do Pessoal Não Docente e Não 

Investigador em Regime de Contrato de Trabalho e dos Titulares de Cargos de Direção Intermédia ao Abrigo 

do Código do Trabalho da Universidade Nova de Lisboa, foi aprovado pelo Conselho de Gestão o limite 

máximo de vinte e cinco mil euros de Orçamento, para as alterações do posicionamento remuneratório. 

Assim sendo, determino que a dotação máxima é fixada nos seguintes termos: 

a) Realizar a alteração de 1 posição remuneratória, até ao limite dos encargos definidos no despacho 

referido em 1). 

b) São elegíveis para alteração do posicionamento remuneratório, findo o ciclo avaliativo, todos os 

trabalhadores que tenham obtido nas últimas avaliações: 

I. Uma menção de desempenho excelente ou 

II. Duas menções de desempenho relevante. 

2. Nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento em apreço, cabe ao avaliador, através de proposta dirigida 

ao Diretor, instruir o processo de proposta de alteração do posicionamento remuneratório do trabalhador.  

O presente despacho é objeto de publicidade, por publicitação em local próprio na Faculdade de Ciências e 

Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa e, ainda, na respetiva página eletrónica na Internet. 

 
Faculdade de Ciências e Tecnologia, 30 de março de 2023 
 

O Diretor 
Prof. Doutor José Júlio Alferes 
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